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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

DIREÇÃO REGIONAL DA SAÚDE 
 

Aviso n.º 62/2022 
 
Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o Dr. José Maurício Faria Santos, com início a 17 
de janeiro de 2022, na sequência do procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de Téc-
nico Superior, com Licenciatura em Engenharia Geográfica ou Geografia, para a constituição de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 836/2020, de 30 de dezembro. 
 
Texto: 
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atu-

al, torna-se público que, na sequência do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho da carreira e 
categoria de Técnico Superior, com Licenciatura em Engenharia Geográfica ou Geografia, para a constituição de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 836/2020, II Série n.º 244, de 30 de dezembro, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o Dr. José Maurício Faria Santos, com início a 17 de 
janeiro de 2022.  

A remuneração correspondente é a 2.ª posição remuneratória, nível 15 da tabela remuneratória única da carreira/categoria 
de Técnico Superior.  

 
Para os efeitos previstos nos artigos 45.º, 46.º e 49.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experi-

mental será o mesmo do procedimento concursal. O período experimental inicia-se a 17 de janeiro de 2022, terá a duração de 
180 dias, conforme o n.º 2, da cláusula 6.ª, do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República n.º 
188, II Série, de 28-09-2009, aplicado à RAM através do Regulamento de Extensão n.º 2/2010, de 12 de outubro. 

 
Funchal, 14 de janeiro de 2022. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE, Herberto Rúben Câmara Teixeira de Jesus 
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